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PARECER – HABILITAÇÃO JURÍDICA E DE REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA 

 
Processo Licitatório nº: 008/2025 

Licitante: FIND Soluções Corporativas LTDA 

 

1. DO OBJETO 

O presente parecer tem por finalidade a análise do atendimento aos requisitos de 

habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido no item 10 do Termo de 

Referência anexo ao edital, com fundamento no disposto na Lei no 14.133/2021, em especial os 

artigos 67 a 74, com base na documentação apresentada pela licitante. 

 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2.1 Ato constitutivo ou contrato social devidamente atualizado 

 
A licitante apresentou cópia da terceira alteração contratual, bem como a cópia do 

respectivo contrato social consolidado, atendendo, portanto, ao previsto pelo subitem 10.7 do 

Termo de Referência – TR. 

 
3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

 
 

A licitante apresentou devidamente o comprovante de inscrição e situação cadastral, 

atendendo, assim, ao subitem 10.14 do Termo de Referência. 

 
3.2 Prova de regularidade fiscal; social e trabalhista. 

mailto:consorciocimmvi@gmail.com


Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Vale do Itapecerica 
Rua Irmã Marta Morato, 241 • Bom Pastor • 5.500-140 • Divinópolis • MG 
+ 55 (37) 3213-8304 • consorciocimmvi@gmail.com 

Página 2 de 3 

 

 

A licitante apresentou certidão negativa de débitos federais com validade até 27/04/2026, 

cumprindo, assim, o disposto no subitem 10.15 do TR. 

 
Da mesma forma, foi apresentado certificado de regularidade do FGTS, válida até 

20/01/2026, em atendimento ao subitem 10.16 do TR. 

 

Dando-se sequência, foi juntada ao processo a respectiva prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de certidão valida até 02/02/2026, atendendo, 

nesse sentido, o subitem 10.17 do TR. 

 
De mais a mais, a FIND Soluções Corporativas LTDA comprovou a sua inscrição no cadastro 

de contribuintes, bem como apresentou as respectivas certidões negativas de débitos estaduais e 

municipais, validas até 22/03/2026 e 29/03/2026, respectivamente. Dessa maneira, tem-se como 

atendidos os subitens 10.18 e 10.19 do TR. 

 
4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A licitante juntou certidão negativa de falência, expedida pelo Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, valida até 10/01/2026, cumprindo, portanto, o disposto no subitem 10.23 do TR. 

 
Da mesma maneira, com relação aos balanços patrimoniais, tem-se que os correspondentes 

aos últimos dois exercícios sociais exigíveis (2023 e 2024) foram devidamente apresentados pela 

FIND Soluções Corporativas LTDA, em atenção ao subitem 10.24 do TR. 

 
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A licitante juntou declaração de que cumpre integralmente todos os requisitos de habilitação 

exigidos no presente processo licitatório, em atendimento ao subitem 10.31 do TR. 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
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Os subitens 10.33 e seguintes do TR exigem que os candidatos comprovem sua capacidade 

técnico-operacional para prestação dos serviços licitados por meio da apresentação de certidões ou 

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
Com efeito, percebe-se que a FIND Soluções Corporativas LTDA apresentou atestados de 

capacidade emitidos pelos municípios de Formiga; Dom Silvério; Prata e Monte Carmelo, todos  

localizados no Estado de Minas Gerais. Dessa forma, evidencia-se que o requisito de qualificação 

em análise também foi devidamente preenchido. 

 
7. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que as empresa FIND Soluções Corporativas LTDA atende 

integralmente aos requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e seus 

respectivos anexos. Assim, opina-se favoravelmente à habilitação da licitante, com fundamento nos  

artigos 67 a 74 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 
 

 
Divinópolis/MG, 08 de janeiro de 2026. 

 

 
 

 
 

Warley França Santa Bárbara 

Comissão de Contratação 
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